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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Administração pública

e Meio Ambiente, Habitação, política Urbana e Rural da Câmara

Municipal de Muriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regjmentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VII, II e VUI, artigos 160 e 170 do Regimento

Interno desta casa Legislativa e demais disposições constitucionais e

legais pertinentes, assim se manifestam

r - ouonull exrcloo pau voracÃo

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

o Projeto Lei no 090 de 17 /0412024 que Dispõe sobre o programa Morar

Melhor no município de Muiaé e da outras providências, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciatiua

Artigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse locat;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa dã União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a LJnião Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição FedeÍal).

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa
para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Munichio.
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A matéria veiculada neste poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Munichio insculpidos no adigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e MunicÍpios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

MunicílDio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Poeto de Lei.
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Da Ledislacão constituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitámente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamlÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municlpal é de interesse local,,.

(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal positivo, 4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. a9).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Ir4alheiros, É9ina 587:

"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislaÍ 'sobre assuntos

de interesse local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual

no que couber'- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local -
ampliam significativamente a atuação legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)
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O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da comp€tência legislativa desta casâ, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se:



Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são

todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à

iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipâis devem reproduzir, dentre as

matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da CF, as que se ins€rem no âmbito

da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da AdministraÉo

Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de

execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos

públicos na Administração direta, autarquia e fundacional do Municbio; o

regime jurídico único e previdenciário dos servidores municlpais, fixação e

aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárlas, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos

competem concorrentemente ao prefeito e à Gmara, na forma regimental.,,

Da proDosta aoresentada

In casu, o presente Projeto Lei atende aos princípios do direito brasileiro, o
princípio da publicidade, da moralidade e da supremacia do interesse público, entre

outros, que estão presentes no conteúdo na matéria da lei proposta.

Constata-se que a matéria constante do projeto de Lei do Legislativo, de fato

insere-se no âmbito de matérias de interesse local, nos termos do artigo 30, I da

ConstituiÉo Federal, portanto de competência legislativa do município, ao qual ainda

cabe suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, por força do artigo

30, II da CFl88. Dispõe o artigo 30 da Constituição Federal, prevendo a faculdade

normativa dos Municípios, através da capacidade de editar leis locais próprias ou

legislação suplementar às leis estaduais e federais.
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Também não incorre em inconstitucionalidade formal, visto que ao não criar

obrigações ou atribuições a órgãos públicos, não usurpa a esfera de competência do

Poder Executivo Municipal prevista no art. 61 da Constituição Federal, tendo quanto a

isso obseÍvado os requisitos formais do processo legislativo, ôlém de não ultrapassar o

disposto no art. 20 da CF.

As matérias de competência e iniciativa reservadas são rol taxativo na CF/88 e

nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas, lecionando HELY LOPES MEIRELLES

que:

"Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propÍiamente, de seus vereadores, são todas as

que a lei orgânica municipal não reserya, expressa e privativamente, à iniciativa do

prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, denfe as matérias previstas

nos arts. 61, §1o, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência

municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local,

os projetos de lei que disponham sobre crjação, estruturação e atribuição das

secretarias, órgãos e entes da Administração Pública llunicipal; matéria de organização

administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de

cargos, funções ou empregos públicos na Adminisfação direta, autárquica e

fundacional do l,lunicÍpio; o regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais,

fixação e aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes

orçamentárias, o orçamento anual e os cráJitos suplementares e especiais, Os demais

projetos competem concorrentemente ao prefeito e á Câmara, na forma regimental.

O projeto prevê programa voltado para proporcionais melhores condições de

moradia para as pessoas.

Há precedentes do Supremo Tribunal Federal reconhecendo a

constitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar instituindo programas municipais,

lncluslve a serem desenvolvidos em logradouros públicos:
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A criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa municipal a ser desenvolvido

em logradouros públicos não invade esfera de competência exclusiva do chefe do

Poder Executivo. IRE 290.549 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j.28-2-2012, 1ê T, DJE de

29-320t2.1

Nessa perspectiva, quanto à inocorrência de invasão de competência do Poder

Executivo da proposição, cabe trazer a jurisprudência do Tribunal de lustiça do Estado

do Rio Grande do Sul, na Ação Direta de Inconstitucionalidade No 70076374750i

A60 DIRETA DE INCoNSTmJCIoNALIDADE. LEI No 3.080/2017. MUNIcipIo DE

NOVO HAI4BURGO. INSTITUI O PROGRAI4A DE PARCERIA A UNIÂO FAZ A EDUCAÇAO

- ADOTE UMA ESCOLA. LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. ViCIO DE

rNrcrATrvA NÃo coNFrcuRADo. AUsÊNcrA DE ALTERAçÃo rul rsrnuruuçÃo oos

óaeÃos púeucos E ATTvTDADEs ADMrNrsrRATrvAs. vrouçÂo lo pnrucÍpro ol
SEPARAÇÃo r truorperuoÊrucrn Dos poDEREs NÃo CoNRGURADA. Nâo padece de

inconstitucionalidade fomal lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo que institui

o programa denominado A União faz a Educação - Adote uma Escola, possibilitando

que as empresas privadas contribuam para a melhoria da qualidade do ensino na rede

pública municipal, por meio de doações de materiais escolares, livros, unifor-mes,

promoção de palestras, e patrocínio de obras de manutenção, reforma e ampliação de

prédios escolares, com direito à publicidade. A lei impugnada não altera a estruturação

dos órgãos públicos, nem as atividades administrativas, tampouco cria atribuiçôes aos

órgãos da Administração, matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executjvo,

previstas no art. 60, II, da Constituição Estadual. JULGARAIY IMPROCEDENTE, pOR

MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade No 70076374750, Tribunal pleno,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 21l15l20t9)

A Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente a sua

aprovação, tendo em vista que a propositura, sob o aspecto programático, visa

identificar e suprir um conjunto específico de necessidades habitacionais da

população, contribuindo assim, para o aprimoramento de políticas públicas essenciais

ao município.
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Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo certo

oue a oropostâ aoresentada não tlaz oualouer vício dê iniciativa e de

inconstitucionalidade.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, obseívada a competência para iniciativa de lei, além de atendeÍ aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, Íegimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o expoío, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça,

da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 90

de 1710412024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIOÍ{AL E LEGAI.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramentc ooinativo

tem câráter técnico ooinativo. não vinculando os vereadores à sua

motiyâcão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer,

PÉçr C.r P&àúdê Meda@, Ê/d c6tô-cÀmP6r152.rêr (32) 3030G3050 cEp 36 330-015 Muaé M6
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função leqislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissôes oermanêntes, nem tão oouco reflete o

oênsamento dos êdis. Do Plenário da icipal de Muriaé/Mc para

em plenário.

n

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dafa

L T4ARTINO DE OLIV PAIVA

DEVAIL GOMES

"§
CELSO RICARDO DE OWEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA . SUPLENTEI

Comissão de Constituição, Legislação ê Justiçâ - Composição art. 83 RI.

CELSO RICÂRDO DE OLIVEIRA

41

FREDERICO SILVA

WALTECY RODRI JUNIOR

DEVA]L GOMES CORREA - SUPLENTE,

Comissão dê Administrâção Pública - Composição aÍL 83 RI.

l Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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AN N

I,lIRIAN NI EARBOSA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE3

Com. de Meio Ámbiente, Habitação, p. Urbana e Rural - Composição art. 83 RI.
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PROJETO LEI Í{O: 90/2024

Protocolo not 79312024 - Oala: 1.710412024

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apres€ntada: Ementa do Prcjeto - Disúe sobre o pmgrdma Morar Melhor no

município de Munàé e da outras providêncids.

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas. porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante, oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

d n

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas, oois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurí,Cica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeç, seu normal trâmite, sendo que a ãnálise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissãô

de Constituição, Legislação e lustiça.
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Como já destacado no parecer das Comissõ€s. a análise da oportunidade e a

enouanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar, oois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se oara tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, ob«,ece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/M

Municipal de Muidé.

G, datd da votdção do parecer dds Comis§es Câmara

Francisco cârvalho U rÍdico

4 "O Fr*er emituo pr prúurador ou advogado de órgão da ddtuihísfiação ptjblica oão é ato

administativo. I,lada mais é do que a opinião emitud Êlo operatur do direitq opinião funkojurídb,
que odenbá o administ-ador na tonúa A düisfu, na pát*z tu ato ministatj'to, que * @nsütui
oê exdttáo ex olrcio da lei. l,la opthrnila& do )Ulgan@nv porqudnto enwfu na erpáje sinpbs
preeL ou sej.â, ab ophativo qrc Neda se, ou não, coosiderado peb adainistadoi" (Mandado de

Segurênçâ n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min, Marco Auíélio de Mello - STF.) Sem grifo no

oriJinal

3
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A Comissão dê Finânças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

270 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. U0, do Regimento Interno

ÂÍL 170. Lido êm Plênário, o projêto s€rá distÍibuído às ComisBõ€ô peÍmanentes, que

cuidarão dê apÍ€sêntâr pârêcêr à l{esa, sêndo que, tendo assim ocorriato, o proieto será

lncluído na ord€m do dia pârâ discussão e votação, conforme s€guê:

5 10 - Em Íegra, os proietos de lei e dê resolução passam por 03 (tÉs) votações;

5 20. No Plenário o projeto é submetido à 1à (primeira) dis.ussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) âprovôdo, sem emendas;

c) aprovâdo, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou suHifutivos em Plenário,

I - Se o Poeto é rejeitado seguiÉ paÍa a Secretaria da Câmarà para aÍquivâmento;

II - Nâ hipotese de ser apíovâdo s€m emendas. será enviâdo à Mesa Dretora para, nas reuniões

subs€quentes, ir à 2à e 3a votações;

III - Se for aprovâdo com emendas das Crmissões, será enviado à Comissão de Redôção para

elaboração de ópiô da redação do vencido, ou seja, a nova redação do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retome ao Plmário;

§ 30 - Hâvendo apresentêção de emendas em Pl€nário, o Proieto saini ê pauta. sendo Íêmetido, com

âs emendas, às Comissôes Permanentes competentet apô o que, emiúdos os parecer€s, retomará à

Odeín do Dia para apreciâção pelo Plenário;

§ 4o - O projeto que receber emendas em Plenário retomará às comissões e volLôrá à pauta ainda em 1a

(primeird) discussão, podendo ser:
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a) aprovado com emendas, hipctese em que seÉ enviado à Comissão de RedaÉo para elaboraÉo da

redeio do vencjdo;

b) apmvado, tendo âs emeídâs rejeitadas, seguiÉ paró à Sedetariô pârd ir à 2à disorssão e vobéo.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados comp€te a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de anàlisar cada uma das emendas é importante ressaltaí, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve prevalecer a 1a

íorimeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

AÉ. 197, Emendô é a proposlÉo apÍesentâda como acessirh ê outrd, podendo ser:

I - supressúa - aqueh que implha no càncelaÍnento de parte da poposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada @mo sucedânea de pôfte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "subGtjtutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescentô algo à proposido;

IV - de redação - aqueh que altera soÍnente a .eda6o de qualqueÍ proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação desl4gldAÊ

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão abaixo subscrita, nada tem â opor,

uma vez que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta de

dotações orçamentárias póprias, suplementadas, se necessário, posicionando-se com

parecer favorável à proposição.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

No que tange ao méritô, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarêm a VIABILIDADE DE APROVÂçÃO OU RE'JEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houyer, eis que

o parecer não vincula as comissões o€rmanentes, nêm t:io pouco reÍlete o
pênsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ddta da votaÇão em plenário.

CELSO OLIVEIRA

REGIN RORIZ

NI BARBOSA

ADEMAR CAMERINO . SUPLENTE5

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ g3 Rt,
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atÍibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIT.TENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

III - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação dô presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

Comissão (se necessário) no oue tanoe a erros meramente formais em atencão e

P6ça Cer Pache dô Msdeic, s/.É, conlo . cÀu Posr^L 152 . Tê1 (32)36306-3050-CEP36330-015-Munaó-MG
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II . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Att 239. A Edaçáo frnal do Projetq para sr disutida e votad, independe dos

i ntersb'cios consta ntes deste Regimento.
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rôcÁôir^ a tÁ.ái.r lôâi.lâh,â .lah.l^ - - â â f^.ôâ ^ÀàdáÀ) ^ .) c,,r n,,hli.r.ã^

conforme estabelecido no art.240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, data da votação

em plenário.

ANTôNIO

RANGEL I4ARTINO

VANDERLEI LUIz LOPES - SUPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos Diyersos - Com aÉ, 83 RI.

6 Será ddmitida en enda à redaéo finâ|, com a frndhddde exclusiud de ordenar d matén:4 coffigir a

linguagem, os engànos, as contadit*s ou paa aclarar o seu texto,

? Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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